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pRo,ETo DE [jE[ Na o[4,2026, DE t2 DE MARÇo DE 2o26.

Institiri    o    Programa   ,de    lncentivo    ao    Atleta,
denominadoBolsaAtleta11,edáoutmsprovidências.

JOSIEL  FERNANDO  GRISELI,  Prefeito  Mmicipal  de ~`Ponte Preta,
Estado do Rió Grande do Su],

FAÇO SABER que a Câina(a Municipàl de Verçadoies aprovou/e eu
sanciono e pron?úlgo a seguitite Lei:

Art. 1® - Fica ínstituído, no âmbito municipal, Ó Programa de lncentivo ao
Atleta, denominado Bolsa Atleta 11, objetivando estimular os jovens a prãtica de espom=
individmis,  vinculados  ft)rmalmeiite  e  em  situação  regular  perante  a  Federação  ou
Conftderação respectiva, com- vistas à participação em competições esportivas a nível
regjonaJ, estadua) e naciona].

Art. 2® -` 0 programa consiste no estímulo, atiavés da entrega gratuita, não
reembolsáyel, de um auxílio finmcçiro, mediante iessaicimento, destinado ao custeio de

parie das despesas com inscrição, des]ocamento, estadía e alimentação do at]eta q-uando
da participação em competições.

'            mrágmfo Prjmejro:  0 auxflio de que trata b caput deste artigo será

concedido ao atleta. por competíção Tque participar, mediante ressarcímento, límitado a
um valor anLial de 75 URMs, por atleta.

ParágrafoSegundo:0auxí]Íodequetrataapresenteleisedestínaapenas
a atletas de esportes Índividuaís.

Art.3°-OsinriessadosdeverãoTequereroLeneficioporcompetição,por
escrito,  ao  Executivo  MuicipaL  sendo  nccessariamente  'instruldo  com  cópia  dos
documentospessoais,prova`deresidêncianomunici'píodePonteHeta,comproyantede
filiaçãodoatletacomaf*eraçãoouconftderaçãoesportivadagategoriaeindicaçãoda
competiçãoaquesereferé,acompanhadadadocumentaçãocorrelataedoscomprovantes
das desiksas.

Art.  4°  -  0  auxílío,  uma  ve`z  defitidoS  será  concedído,  na  forma  de
ressarcimento. apó.s a participação na competição, ou de 'modo
mçdianteaapresentaçãodosdocumentoscónstantesdoartigo
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Art.5°-Asdespesasdecorrentesdestaleicorrerãoporçontadaseguiiite
dotação orçamentária:

Art. 6° - 0 Poder Executivo, mediante Decreto, regulàmentará, no que
couber,apresériteLei.

Art. 7° -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° - R€vogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Piefeito  Municipal  de  P\8nte Preta,  aos  12  dias do mês de
março do ano de 2026.
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Ao Exmo. Sr.

LAÉRCI0 BRUN

MD: Presidente da Câmara de Vereadorés

Nesta Gdade

Assunto: Encaminliamento e Justiricativa do Projeto de Lei n° 014#026.

0.  pre.sente  proj-eto  de  lei  tem  por  objetivo  estimular  os  jovens  do
Município à prática de esporte de alto réndriento` pam atletas individuais, vinculados
fomalmenteeemsituaçãoregularperanteaFedeTaçãoouConfédemçãorespectiva.

A  implementação  da  proposta  permitirá  que  os  atletas.de  diversos
esportes,possamreceberuinestímuloparapiosseguirnoseuaperfeiçoamento,buécando
participar e conquistar o seu espaço em competições oficiais.

-      Polítioas   públicas   são   necessárias   paia   que   os'jovens   tenham   a

oportunídade de desenvolver suas habílidades e alcaDçar set]s objetívos. A vaJorizHção e
oÍncentivodenovostalentossãoessenciaisparaquetodostenhamapqssibílidadedese
tomar um atleta profissional.

Nossosjovens não têm acesso a grandes patrocínios o que desestimula a
suaparticipaçãoedesenvolvimentoepormuitasvezesasfamíliasnãoconsegugmmanter
o atleta, já que precisam arcar com os custQS.

Alémdoesporteéumaprofisrio,oquejãjustificariaoincentivo.Porém,
também deve-se levar em considemção o -fator- social onde o esporte é uma forma de
hclusãoscx)ialdojovem.

\  Temos que o presente projeto contempla o Ínteresse público loçal+

Assim  é  que  submeteLos  o

JOSIEL FE

Prefeito

',*3adoreii

vereadoks.
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Presen projeto  a  apreciíiçãQ  dos  nobres

\

GRISELI           _

Câmara. Muni cip'al de Vereatiúre.
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